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Senhor Presidente Requeiro à Mesa, ao Prefeito Municipal Luiz Felipe Barreto de Magalhães, com
cópia para Secretária Municipal de Educação Vainer Estela André, para que informe a esta Casa de
Leis: •

Por qual motivo o município ainda não está aplicando a Lei Federal n° 11.738/08, que dispõe sobre a
redução da carga horários dos professores? •
Quando a referida lei passará a ser aplicada da rede municipal de ensino? •
O Poder Executivo municipal já realizou estudos em relação a aplicação da lei acima citada?
Favor, encaminhar cópia do documento.

JUSTIFICATIVA

Em resposta ao requerimento n° 80/2013, de autoria dos Vereadores Wagner Inácio e Tânia Francini,
o Chefe do Executivo municipal informou a esta Casa de Leis que a Secretaria Municipal de
Educação, Cultura, Desporto e Lazer estava desenvolvendo estudos em relação à lei que reduz a
carga horária dos professores. Passado aproximadamente sete meses, esta Edil gostaria de
informações mais precisas sobre o referido estudo: se já findou e qual resultado, já que vem sendo
constantemente questionada pela classe profissional, que veementemente reivindica a aplicação da
Lei Federal n° 11.738/08.

Sala das Sessões, 11 de Abril de 2014

Sonia Maran
Vereador(a) - PR
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